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Sorocaba, 01 de dezembro de 2025

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  requerimento  nº  3258/2025,  de  autoria  do  nobre  vereador

Izídio de Brito Correia e aprovado por esse Legislativo,  no qual requer informações sobre a

situação dos voluntários da Defesa Civil e a estrutura administrativa do serviço, encaminhamos a

Vossa Excelência resposta exarada pela Secretaria de Mobilidade.

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de

elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP

Gabinete do Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00170004/2025-69

Interessado: Vereador Izídio de Brito

Assunto: REQUERIMENTO 3258/2025 - SEMOB

 

À SGC - Expediente,
 

Reportamos por meio deste em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que:

1.) A Defesa Civil foi realocada para a Secretaria de Mobilidade (SEMOB) por critérios administrativos,
técnicos e de otimização operacional, com o propósito de ampliar sua capacidade institucional, promover
reestruturação organizacional e aprimorar a eficiência de suas ações no âmbito da gestão de riscos e
desastres. Nessa conformidade, passa a atuar como unidade gestora integrada, responsável pela
articulação intersetorial e pelo estabelecimento de fluxos de comunicação e coordenação entre os órgãos
do poder público — segurança, saúde, assistência social, obras, meio ambiente, mobilidade, saneamento,
Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, entre outros — em alinhamento com o modelo de governança já
consolidado no Centro de Controle Operacional Integrado (CCOI), também sob gestão da SEMOB.

A articulação institucional integrada constitui elemento estruturante para:

garantir resposta rápida e coordenada diante de situações de risco ou desastre;

promover a integração sistêmica de informações, permitindo análise situacional em tempo real;

viabilizar ações conjuntas baseadas em protocolos unificados;

evitar sobreposição de competências e otimizar o emprego de recursos públicos;

assegurar que todas as fases da gestão de riscos e desastres — prevenção, mitigação, preparação,
resposta e recuperação — sejam executadas em conformidade com os princípios exigidos.

No que se refere ao fortalecimento estrutural da Defesa Civil, a readequação organizacional prevê a
ampliação progressiva de recursos humanos, infraestrutura, equipamentos e materiais, bem como a
implantação, em breve, de um espaço físico adequado para o atendimento ao público, a gestão de
ocorrências, a análise de riscos e o desenvolvimento de estratégias de coordenação, monitoramento,
prevenção, emissão de alertas, resposta e assistência humanitária, além de ações vinculadas aos processos
de reconstrução e restabelecimento.

Os Voluntários da Defesa Civil integram o subsistema comunitário de apoio, cumprindo função estratégica
na comunicação e detecção inicial de eventos adversos. São residentes em áreas suscetíveis a desastres,
capacitados para fornecer informações primárias, georreferenciadas e qualificadas sobre impactos, danos e
necessidades imediatas. Ressalta-se que tais voluntários não desempenham atividades de salvamento,
resgate ou atendimento operacional, competindo-lhes preferencialmente o acolhimento inicial da
população afetada, de acordo com protocolos de segurança e atuação humanitária. Toda a logística
necessária ao suporte dos voluntários é provida pela Defesa Civil, de modo a garantir a atuação dentro dos
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padrões técnicos e administrativos estabelecidos.

2.) A sede da Defesa Civil será disponibilizada em breve, não sendo possível, neste momento, estabelecer
uma data específica para sua efetivação. Contudo, trata-se de uma das prioridades estruturais do órgão,
conforme descrito no item anterior.

3.) A Defesa Civil, como órgão integrador, opera atualmente com profissionais da Guarda Civil Municipal
(GCM) e técnicos da PMS, assegurando a articulação intersetorial. A interface com os voluntários é
realizada por meio de todos os canais de comunicação disponíveis, garantindo fluxo contínuo de
informações e resposta imediata a eventos adversos.

4.) Recentemente foi realizado, na sede da SEMOB, um encontro técnico com os voluntários da Defesa
Civil, visando ao fortalecimento das ações previstas no Plano Verão. Na ocasião, foram apresentadas
orientações, protocolos e atualizações referentes ao período de chuvas e às situações de risco associadas.

5.) O cadastro e a atualização dos voluntários ocorreram no início de novembro de 2025, assegurando a
regularidade das informações e a integração desses colaboradores ao sistema de monitoramento e resposta.

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, 30 de novembro de 2025.

 

 

 
CARLOS EDUARDO PASCHOINI

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 30/11/2025,
às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1155523 e o
código CRC 391A0E76.

Referência: Processo nº 3552205.404.00170004/2025-69 SEI nº 1155523
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